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O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 313/2022
de 23 de junho de 2022.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o vencimento nesta data do Contrato de
Trabalho por prazo determinado celebrado em 23.06.2021
com  a  servidora  ERICA  CRISTIANE  DE  ALMEIDA  VIEIRA,
agente de controle de vetores;

RESOLVE:
1º  -  Considerar  rescindido  a  partir  desta  data  o

Contrato  de  Trabalho  por  prazo  determinado  firmado  em
23.06.2021, com a servidora ERICA CRISTIANE DE ALMEIDA
VIEIRA, agente de controle de vetores, portadora da CTPS
0070031/00194.

2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos
que  se  realize  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  da
referida servidora, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 23 de junho
de 2022.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO
DIRETORA DEPART. DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 314/2022
de 23 de junho de 2022.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e;

,
Considerando o vencimento nesta data do Contrato de

Trabalho por prazo determinado celebrado em 23.06.2021
com o servidor RENAN CORREA ROSA, agente de controle
de vetores;

RESOLVE:
1º  -  Considerar  rescindido  a  partir  desta  data  o

Contrato  de  Trabalho  por  prazo  determinado  firmado  em
23.06.2021, com o servidor RENAN CORREA ROSA, agente
de controle de vetores, portador da CTPS 0093466/303.

2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos
que  se  realize  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  do
referido servidor, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 23 de junho
de 2022.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE
CORREA CLETO

DIRETORA DEPART. DE RECURSOS
HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 315/2022
de 23 de junho de 2022.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o vencimento nesta data do Contrato de
Trabalho por prazo determinado celebrado em 23.06.2021
com a servidora JOICE DE MORAIS SILVEIRA ROSA, auxiliar
de enfermagem;

RESOLVE:
1º  -  Considerar  rescindido  a  partir  desta  data  o

Contrato  de  Trabalho  por  prazo  determinado  firmado  em
23.06.2021, com a servidora JOICE DE MORAIS SILVEIRA
ROSA,  auxiliar  de  enfermagem,  portadora  da  CTPS
0021679/00303.

2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos
que  se  realize  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  da
referida servidora, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 23 de junho de

2022.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por

afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.
ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPART. DE RECURSOS HUMANOS
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 316/2022
de 23 de junho de 2022.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com o Decreto nº 51.307, de 27 de novembro de 2006, e
nos  termos  da  Resolução  SS  –  297  de  01/09/1995,  da
Portaria  CVS-6  de  01/11/2006  e  com  fundamento  nos
artigos 92 e 96 e seus parágrafos, da Lei nº 10.083 de
23/08/1998,  considerando  que  nenhuma  autoridade
sanitária poderá exercer as atribuições do cargo sem exigir
credencial  de  identificação  ou  cópia  da  Portaria  que  a
designou, juntamente com documento de identificação com
foto;

RESOLVE:
1º  -  Constituir  a  Equipe  de  Vigilância  Sanitária

Municipal  de  Capela  do  Alto,  composta  dos  seguintes
integrantes:
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NOME FUNÇÃO RG Nº CREDENCIAL

Mariana dos Santos
Becca

Coordenador de
Divisão de
Vigilância
Sanitária

49.919.112-2 3653

Jose Antonio Knittel Arquiteto 8.321.247 2000

Amarildo Rogério Menck Escriturário 46.895.644-X 2947

Bruno Rubiano Ribeiro Agente sanitário
interino

42.186.477-1 3013

2º  -  A  Coordenação  da  Equipe  da  VISA  é  de
responsabilidade da servidora Mariana dos Santos Becca,
RG nº 49.919.112-2, nomeada através da Portaria nº 188
de 22 de março de 2022.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,
especialmente  as  Portaria  nº  221/2022.
Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 23 de junho de

2022.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por

afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.
ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPART. DE RECURSOS HUMANOS
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 317/2022
de 23 de Junho de 2022.

“Designa  Gestor  e  Responsável
Técnico  para  o  Convênio  nº
100766/2022,  firmado  com  o
Governo do Estado de São Paulo
a t ravés  da  Sec re ta r i a  de
Desenvolv imento  Regional”

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
1º-  Designar  o  Senhor  Domingos  Victor  Santos

Santana,  Contador,  devidamente  habilitado,  inscrito  no
CRC sob o nº 1DF023195/O-0, e o Senhor Lucas Godoy
de  Freitas  Ferreira,  Engenheiro  Civil,  devidamente
habilitado  no  CREA  sob  o  nº  5070095851-SP,  para,
respectivamente,  exercerem  as  funções  de  GESTOR  e
RESPONSÁVEL  TÉCNICO  do  Convênio  nº  100766/2022,
firmado com o Governo do Estado de São Paulo através da
Secretaria de Desenvolvimento Regional – Subsecretaria de
Convên ios  com  Mun i c íp i os  e  En t i dades  não
Governamentais .

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 23 de Junho
de 2022.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada  nesta  Secretaria  e  publicado  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta

Prefeitura  Municipal,  data  supra.
ROSELI FERREIRA DOS SNATOS
SECRET. ADM. EM EXERCÍCIO

...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Compras e Cotações
Compras e Cotações

A Prefeitura Municipal de Capela do Alto, por meio do
Departamento  de  Compras  faz  comunicar  que  estão
abertas às cotações para:
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1 FABRICAÇÃO DE GRELHA MEDINDO1,65MT X
1,15 COM CANTONEIRA DE 4"X 1/4 COM
VIGA I D FERRO REDONDO 7/8
EFABRICAÇÃO DE GRELHA MEDINDO 0,50

SERV 1

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1 PNEU 295/80 R 22,5 16 LONAS
BORRACHUDO (SENDO INDICE DE CARGA
152/148 (3.550/3.150 KG) , INDICE DE
VELOCIDADE (130 KM / H)

UN 8

2 PNEU 275/ 80 R 22,5 16 LONAS MISTO
RADIAL ( SENDO INDICE DE CARGA 149/146
, INDICE DE VELOCIDADE J: (100 KM /H),

UN 4

3 PNEU 1400X24 TRT 12 PR TT UN 1

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1 PNEU RECAPEADO BORRACHUDO 275/80
R22.5 COM CARCAÇA

UN 8

Os  interessados  em fornecer  este  produto,  deverão
entrar em contato com o Departamento de Compras por
me io  do  te le fone  (15)  3267-8811  ou  e -ma i l :
compras@capeladoalto.sp.gov.br, falar com Sandra.

Os  orçamentos  e  esclarecimentos  referente  as
contratações deverão ser realizadas em até 03 (três) dias
após a publicação.

Capela do Alto, 23 de Junho de 2022.
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Péricles  Gonçalves,  Prefeito  Municipal  de  Capela  do

Alto, Estado de São Paulo, nos termos do Inciso VI do artigo
43,  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  pelo  presente  termo
HOMOLOGO  os  atos  relativos  ao  presente  Processo
Administrativo  nº  141/2022  –  Concorrência  Pública  nº
004/2022, bem como ADJUDICO o objeto licitado para o
cumprimento  das  obrigações  pela  Empresa  CFSO
CONSTRUÇÕES  E  FUNDAÇÕES  LTDA,  no  valor  de  R$
3.207.017,23.

Capela do Alto, 24 de Junho de 2022.
PERICLES GONÇALVES - Prefeito Municipal.

...........................................................................................................
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Péricles  Gonçalves,  Prefeito  Municipal  de  Capela  do

Alto, Estado de São Paulo, nos termos do Inciso VI do artigo
43,  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  pelo  presente  termo
HOMOLOGO  os  atos  relativos  ao  presente  Processo
Administrativo nº 157/2022 – Tomada de Preços 013/2022,
bem como ADJUDICO o objeto licitado para o cumprimento
das  obrigações  pela  Empresa  VIVA  CONSTRUÇÕES  E
SERVIÇOS LTDA, no valor de R$ 1.035.204,00.

Capela do Alto, 23 de Junho de 2022.
PERICLES GONÇALVES - Prefeito Municipal.

...........................................................................................................

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 C

A
P

E
LA

 D
O

 A
LT

O
 (

C
N

P
J 

46
63

40
77

00
01

14
) 

em
 2

4/
06

/2
02

2 
às

 1
4:

25
:2

8 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/d
b0

c-
97

3d
-2

d7
7-

ef
4e



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO

Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018

Sexta-feira, 24 de junho de 2022 Ano V | Edição nº 831 Página 5 de 10

Município de Capela do Alto - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Inexigibilidade
Inexigibilidade
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